CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE

DECRETO N° 18.102, DE 05 DE MAIO DE 2023

INSTITUI o Centro de Resiliéncia as Emergéncias de Defesa Civil de Santo André, e da outras providéncias.

PAULO SERRA, Prefeito do Municipio de Santo André, Estado de Sao Paulo, no uso e gozo de suas atribuicoes
legais,

CONSIDERANDO que é dever da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios adotarem as
medidas necessarias a reducao dos riscos de desastre, com a adocao de medidas preventivas e mitigadoras
da situacao de risco;

CONSIDERANDO as recomendacdes da 3* Conferéncia Mundial da Organizacao das Nacdes Unidas - ONU
sobre a Reducao do Risco de Desastres, denominado Quadro de Sendai, que estabelece metas a serem
cumpridas de 2015 - 2030;

CONSIDERANDO o compromisso assumido por Santo André de se tornar uma cidade cada vez mais resiliente
e preparada para o enfrentamento e adaptacao as mudancas climaticas;

CONSIDERANDO a necessidade de promover o conceito de Sistema de Protecao e Defesa Civil, através da
integracao das areas publicas, particulares e sociedade civil, aumentando a resiliéncia da Cidade de Santo
André;

CONSIDERANDO a necessidade de desenvolver uma cultura municipal de autoprotecao e prevencao de
desastres, destinada ao desenvolvimento da consciéncia municipal acerca da percepcao dos riscos e
diminuicao de desastres;

CONSIDERANDO, ainda, o que consta dos autos do Processo Administrativo n° 6.934/2023,

DECRETA:

Art. 1° Fica instituido o Centro de Resiliéncia as Emergéncias de Defesa Civil de Santo André, vinculado ao
Departamento de Protecao e Defesa Civil, da Secretaria de Infraestrutura e Servicos Urbanos.

§ 1° O Centro de Resiliéncia as Emergéncias de Defesa Civil de Santo André tem por objetivo o
fortalecimento da cultura de resiliéncia a desastres, através da atuacdo municipal, de forma pratica e
participativa, na prevencao e mitigacao de eventos climaticos e desastres naturais.

§ 2° Compete ao Departamento de Protecao e Defesa Civil a coordenacao do Centro de Resiliéncia as
Emergéncias de Defesa Civil de Santo André, com o apoio das demais Secretarias Municipais, dentro da
atribuicao de cada area.

Art. 2° O Centro de Resiliéncia as Emergéncias de Defesa Civil de Santo André tem como atribuicdao
propiciar acdes integradas, propagar a cultura da autoprotecao e percepcao de riscos, apoiar cidades ou
entidades locais para o enfrentamento e prevencao de desastres e eventos climaticos.

Paragrafo unico. O Centro de Resiliéncia as Emergéncias de Defesa Civil de Santo André apoiara as cidades
ou entidades locais que estejam desenvolvendo e implementando estratégias e planos de Reducao de Riscos
de Desastres, em conformidade com o Marco de Sendai para a Reducao de Riscos de Desastres 2015-2030 e
que atuem em conformidade com o disposto na Nova Agenda Urbana, no Acordo Climatico de Paris e nos
Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel - ODS.

Art. 3° Compete ao Centro de Resiliéncia as Emergéncias de Defesa Civil de Santo André, as seguintes



atividades:

| - organizar eventos relacionados as diretrizes da Politica Nacional de Protecao e Defesa Civil, MCR 2030;

Il - coordenar visitas de estudo para divulgar exemplos praticos e compartilhar experiéncias;

Il - unir esforcos com outras cidades para fornecer apoio especializado;

IV - fornecer assisténcia técnica e treinamento de capacidades para aumentar a conscientizacao sobre a
resiliéncia e o desenvolvimento e implementacao de estratégias de reducao de risco de desastres ou de
resiliéncia;

V - publicar e disseminar conhecimentos, licoes aprendidas e boas praticas;

VI - firmar parcerias com empresas, universidades, sociedade civil que possam apoiar as cidades ao longo do
roteiro para a resiliéncia;

VII - formar os Nicleos Comunitarios de Protecao e Defesa Civil - NUPDEC’s;
VIII - coordenar as acdes do Programa Cidades Resilientes.

Paragrafo Unico. As parcerias de que trata o inciso VI deste artigo sera realizada através de chamamento
publico, conforme edital a ser publicado no 6rgao de imprensa oficial do municipio, que devera, entre
outros elementos necessarios, prever a possibilidade de divulgacao dos nomes das empresas, entidades,
universidades e sociedade civil, no portal da Defesa Civil de Santo André e nos materiais a serem utilizados
no desenvolvimento das acdes junto ao Centro de Resiliéncia as Emergéncias de Defesa Civil de Santo
André.

Art. 4° O Centro de Resiliéncia as Emergéncias de Defesa Civil de Santo André publicara anualmente o
relatorio de atividades e o encaminhara ao Comité Global da Iniciativa Construindo Cidades Resilientes 2030
- MCR 2030.

Art. 5° Este decreto entra em vigor na data de sua publicacao.

Prefeitura Municipal de Santo André, 05 de maio de 2023.
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